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Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N° 	/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Feijá, para que viabilize junto 

à secretaria competente, a recuperação da quadra poliesportiva do Bairro 

Zenaide de Paiva. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender à reivindicação dos 

moradores do Bairro Zenaide de Paiva, que relatam as condições precárias da 

quadra poliesportiva local. O espaço encontra-se danificado, prejudicando a 
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A recuperação da quadra é fundamental para promover o lazer, o esporte 

e a convivência social, especialmente entre crianças e jovens, além de contribuir 

para a revitalização do bairro e a melhoria da qualidade de vida da população. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

12 de novembro de 2025 
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Ir 

Deputado Afonso Fernandes 
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